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Mensagem 
  

 

A Edel destaca-se como uma instituição comprometida com a 

oferta de uma educação de qualidade, pautada em valores, inovação 

e responsabilidade. Nosso trabalho é guiado pela busca constante de 

excelência, proporcionando um ambiente acolhedor, seguro e 

estimulante, onde cada estudante é incentivado a desenvolver 

plenamente suas habilidades, sonhos e potencial.  

Com uma equipe pedagógica experiente e dedicada, aliados a 

recursos modernos e práticas de ensino atualizadas, garantimos uma 

formação integral que prepara nossos alunos para os desafios 

acadêmicos, profissionais e sociais do futuro. Aqui, acreditamos que 

educar é transformar, e por isso investimos diariamente em um 

ensino que inspira, motiva e constrói trajetórias de sucesso. 

 

Agradecemos às FAMÍLIAS por caminharem ao nosso lado 

nesta MISSÃO DESAFIADORA. 

 

 

Cordialmente, 

 
 

Marilia Simões 

Gestora da EDEL 
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II..  SSOOBBRREE  AA  EEDDEELL  
 

A EDEL é uma instituição educacional de direito privado, sem fins lucrativos, 

baseada na livre iniciativa e sem vínculo político-partidário. 

  
  
II..11  AA  MMIISSSSÃÃOO  DDOO  EEDDUUCCAADDOORR  
 

A missão da EDEL é promover aos seus alunos um espaço de reflexão e de sólida 

formação social, ética e moral, através do diálogo, da afetividade e da aprendizagem 

significativa, crítica e consciente. Acompanhada de formação acadêmica de excelência, a 

EDEL visa despertar a compreensão dos direitos e deveres de cada um, tão essencial na 

formação de cidadãos de bem, capazes de valorizar o respeito à dignidade e às liberdades 

fundamentais do ser humano.  

 

II..22  OO  QQUUEE  EESSPPEERRAAMMOOSS  
 

Desenvolver em nossos alunos a capacidade de: criar, avaliar fatos e situações do dia 

a dia, pensar de forma crítica, concluir e tomar decisões, além de despertar a iniciativa, a 

autoconfiança, auto-estima, levando o aluno a respeitar e conviver, em harmonia, com o 

grupo social e o meio-ambiente. 

 

OOBBJJEETTIIVVOOSS EESSPPEECCÍÍFFIICCOOSS  
 

Dos Alunos 
 

• assegurar o respeito ao uso adequado do uniforme; 

• incentivar comportamentos adequados às normas da escola; 

• estimular ações produtivas nos estudos e nas atividades escolares/ curriculares; 

• assegurar assiduidade e pontualidade; 

• incentivar respeito aos colegas e demais profissionais da escola; 

• estimular a participação nos eventos do Calendário Escolar; 

• assegurar o controle da conservação e limpeza das instalações e materiais usados no dia 

a dia escolar. 

 

Das Famílias 
 

• zelar pelo cumprimento das orientações da escola; 

• manter bom diálogo com Professores, Coordenadores e Direção; 

• incentivar a participação nas reuniões e eventos realizados; 

• zelar pelo acompanhamento do aluno, consultando com frequência a sua agenda e o 

boletim escolar; 

• estimular a atenção ao bom rendimento escolar e à aceitação das normas disciplinares. 

 

Dos Professores 
 

• assegurar dedicação à formação de seus alunos; 

• zelar pela preocupação constante em ser o melhor exemplo para os educandos; 

• zelar pelo cumprimento das normas administrativas, disciplinares e pedagógicas; 

• incentivar a atualização continuada. 

A EDEL oferece a Educação Básica (da Educação Infantil à 3ª série do Ensino Médio), 

seguindo os preceitos das Bases Pedagógicas, oriundas da BASE NACIONAL COMUM 

CURRICULAR (BNCC). 
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II..33  IINNFFRRAAEESSTTRRUUTTUURRAA  
 

A EDEL conta com uma 

estrutura planejada e voltada para 

atender com qualidade a todas as 

necessidades didático-pedagógicas 

de alunos e professores. Nossos 

equipamentos e materiais são 

atualizados de forma constante, a 

fim de proporcionar uma 

experiência de ensino cada vez 

mais alinhada ao nosso tempo. 

• Salas de aula climatizadas, com 

quadros de fórmica branca, com 

acesso à Internet; 

• Laboratórios de Física, Química 

e Biologia, que garantem a 

vivência da prática de 

conteúdos teóricos trabalhados 

em sala de aula; 

• Sala de multimídia adequada com salão de leitura e de estudo em grupo, computadores 

para pesquisas individuais e acervo para suporte das atividades escolares; 

• Quadra poliesportiva e piscina. 

 

II..44  OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  EEDDUUCCAACCIIOONNAALL    
 

A Orientação Educacional zela pela formação dos alunos enquanto cidadãos, 

ajudando-os no convívio dos comportamentos e relações sociais. 

Nesta atuação estão inseridos diversos momentos de aprendizagem e reflexão, onde 

buscamos os valores para nortear 

as boas atitudes. São realizadas 

palestras, dinâmicas, troca de 

vivências e atividades, que visam 

o desenvolvimento integral do 

educando. 

Ao longo do ano letivo, e de 

acordo com o ano e série, são 

programados espaços para temas 

que atravessam o universo 

infanto-juvenil, tais como uso 

adequado de tecnologias, vocação 

e orientação profissional, saúde, 

bullying, meio ambiente, dentre 

outros. Reconhecemos que o 

acompanhamento emocional dos 

alunos se faz necessário nos dias 

atuais, complementando a tarefa 

pedagógica desenvolvida durante o horário escolar. 

Ao ingressar na Edel, os pais são convidados a uma entrevista para o preenchimento 

da Ficha de Anamnese. 
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II..55  AATTIIVVIIDDAADDEESS  EEXXTTRRAACCUURRRRIICCUULLAARREESS  
 

São oferecidas atividades extracurriculares nas áreas esportiva, cultural, ambiental, 

artística, tecnológica, histórica e de idiomas, para os alunos do Ensino Fundamental e do 

Ensino Médio.  

As vagas e horários são divulgados ao longo do ano letivo, por meio de Circulares. 

 

IIII..  RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  DDIISSCCIIPPLLIINNAARR  
 

Normas necessárias para uma boa convivência em grupo, como: 

 

IIII..11  CCOOMMPPRROOMMIISSSSOO  
 

Ao ser matriculado, o aluno, juntamente com os seus pais ou responsáveis, assume o 

compromisso de cumprir as normas do Regimento Escolar, do Contrato de Prestação de 

Serviços Educacionais e deste Manual, bem como as determinações estabelecidas através de 

Circulares e outros instrumentos de comunicação da Edel com as famílias. 

➢ Conviver de forma adequada e respeitosa é muito salutar. Na EDEL, não é diferente, 

pelo contrário! 

➢ Saber conviver de forma respeitosa com PESSOAS, como Colegas, Professores, 

Funcionários e Visitantes, nas situações do cotidiano escolar e em qualquer ambiente da 

escola, fazem parte de um bom caráter. Comportamento e linguagem adequados são 

pontos indispensáveis no dia a dia escolar. 

➢ Saber acolher o outro também se torna indispensável na vida. Na EDEL não é diferente! 

A amizade faz parte de nossa sobrevivência. O respeito à diversidade, não é diferente! 

➢ Ameaças, grosserias, intimidações nunca fizeram bem à nossa sociedade. Na Edel, não é 

diferente! Deveremos sempre agir com educação, cortesia, solidariedade e respeito, 

tornando nosso convívio saudável, agradável, compromissado e prazeroso. 

➢ Respeitar os ambientes escolares, mantendo-os limpos e organizados, fazem parte de um 

comportamento adequado. Portanto, vamos conservar essa conduta! 

 

Para a Edel, as Normas Disciplinares não são um fim, mas instrumentos a serviço da 

Educação, que visam desenvolver no aluno o respeito a si mesmo e aos outros, bem como o 

sentimento de justiça e solidariedade, praticando valores sociais. 

São vedadas pela Direção da Edel divulgações de telefones/endereços de alunos, 

responsáveis ou funcionários da Escola. 

 

IIII..22  DDIIRREEIITTOOSS  DDOO  AALLUUNNOO  
 

➢ O aluno matriculado na Edel terá como direito principal o de receber acolhimento, em 

igualdade de condições. A devida orientação se faz necessária não só para entender suas 

atividades escolares, bem como para usufruir de todos os benefícios de caráter educativo, 

recreativo e social que a Escola venha a proporciona; 

➢ Amparado por dispositivo legal, o aluno que apresentar laudo atualizado, prescrito por 

especialista, comprovando Déficit de Atenção, TOD, TEA, Hiperatividade, dentre outros, 

terá atendimento diferenciado na avaliação pedagógica curricular; 

➢ O aluno terá garantia de acesso à Coordenação Pedagógica da Edel sempre que 

necessitar de auxílio, ajuda, reclamação, sugestão ou esclarecimento, visando solucionar 

qualquer tipo de problema educacional/emocional; 

➢ Em caso de doença, febre, quedas, acidentes ou encaminhamentos indisciplinares, a 



7 
 

Coordenação de Turno, após ser comunicada, entrará imediatamente em contato por 

telefone, com os responsáveis; 

➢ O aluno poderá utilizar o telefone da Secretaria da Edel, para ligações particulares, 

durante o intervalo, em situação emergencial, desde que haja autorização da 

recepção.  

 

IIII..33  DDEEVVEERREESS  DDOO  AALLUUNNOO  
 

➢ Respeitar os colegas, assim como a autoridade da Direção, Coordenação, Professores e 

Funcionários; 

➢ Assistir às aulas devidamente uniformizado, com o máximo de asseio e alinho; 

➢ Identificar o material escolar com o seu nome e mantê-lo organizado, diariamente; capas 

de chuva, agasalhos e uniformes também deverão ser identificados com o nome do 

aluno para evitar troca ou perda; 

➢ Ser assíduo e pontual no comparecimento às aulas, justificando as ausências e 

impontualidades (por escrito); 

➢ Sair de sala de aula, somente com a permissão expressa do Professor, Coordenação ou 

Direção; 

➢ Colaborar com a conservação e asseio dos diversos ambientes da Escola, assim como do 

mobiliário escolar e do seu próprio material. Havendo danos ao patrimônio, a Escola 

cobrará ressarcimento pelo prejuízo; o aluno poderá perder seu desconto na 

mensalidade, dependendo dos atos indisciplinares cometidos durante o ano 

letivo, assim como ser retirado a qualquer tempo do ano letivo do convívio 

escolar da EDEL; 

➢ Praticar Educação Física com uniforme apropriado; 

➢ Tratar com civilidade, cortesia e respeito os colegas, Professores e demais Funcionários; 

➢ Participar das aulas de forma ativa, expondo suas dúvidas, críticas pertinentes ao 

assunto, respeitando opiniões divergentes; 

➢ Lanchar somente nas áreas permitidas: é expressamente proibido consumir alimentos 

em sala de aula; 

➢ Não mascar chicletes no interior da Escola e principalmente em sala de aula; 

➢ Não utilizar aparelho celular ou qualquer objeto eletrônico que não faça parte da 

atividade que está sendo proposta pelo professor, durante as aulas, salas ambientes, 

laboratório, quadra de esportes e na área de lazer da escola. 

➢ Não portar e/ou utilizar qualquer aparelho eletrônico durante as avaliações, o que 

implicará nota zero; 

➢ Não permanecer em sala de aula durante o recreio / almoço (circunstâncias especiais 

deverão ser autorizadas a critério das Coordenações e Orientações); 

➢ Não utilizar corretivo; 

➢ Não comemorar aniversários e outros 

eventos nas dependências e imediações da 

Escola, sem autorização da Direção; 

 

IIII..44  PPEERRMMIITTIIDDOO  SSOOMMEENNTTEE  CCOOMM  
AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAA  DDIIRREEÇÇÃÃOO  
 

➢ Realizar qualquer atividade que envolva a 

Escola EDEL, mesmo aquelas programadas 

pelos alunos, pais ou responsáveis; 

➢ Arrecadar dinheiro, passar rifas, vender 
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livros ou quaisquer outros produtos; 

➢ Promover excursões, passeios, festas e jogos; 

➢ Afixar cartazes, bandeiras ou faixas, imprimir ou distribuir jornais e propaganda; 

➢ Filmagem/gravação nas dependências da Escola. 

 

OObbsseerrvvaaççããoo::  
 O aluno que não respeitar as normas e/ou não acatá-las, em relação ao uso do celular, 

terá seu aparelho retido pelo Professor, que o entregará à Coordenação ou à Direção. A 

devolução será somente realizada com a presença do responsável na Escola.  

 

➢ A Edel não se responsabilizará por danos e perdas de aparelho celular, tablets, dentre 

outros eletrônicos, dentro ou fora de suas dependências;  

➢ Não é permitido que o aluno traga para as dependências da Escola, por motivos de 

segurança, skate, patins, skatenis, patinetes, nem outros equipamentos que ofereçam 

risco;  

➢ Não serão permitidas demonstrações excessivas de afeto entre os alunos nas 

dependências e mediações da Escola; 

➢ A Edel não se responsabiliza pela divulgação de imagens (mídia ou Internet) tomadas 

em ambientes festivos fora da Escola e em atividades não previstas em seu Calendário 

Escolar. 

 

IIII..55  NNOORRMMAASS  DDIISSCCIIPPLLIINNAARREESS  
 

 O aluno que prejudicar o ambiente da escola e/ou infringir as normas de convivência 

estabelecidas no Regimento Interno fica sujeito aos seguintes procedimentos e/ou sanções 

disciplinares: 

 

a. A 1ª advertência será escrita na Ficha Individual do aluno, assinada pelo Professor, 

Serviço de Orientação e Coordenação Pedagógica e deverá ser assinada pelo 

responsável. A mesma será arquivada na pasta do aluno. 

b. A 2ª advertência será escrita na Ficha Individual do aluno, assinada pelo Professor, 

Serviço de Orientação e Coordenação Pedagógica e deverá ser assinada pelo 

responsável. A mesma será arquivada na pasta do aluno. 

c. Na 3ª advertência escrita, o aluno deverá retornar à escola com a advertência 

devidamente assinada, acompanhado pelo seu Responsável, devendo ser encaminhado 

à Direção; 

d. Após a 3ª advertência, o aluno será suspenso conforme o ato indisciplinar 

cometido; 

e. Após advertências e/ou suspensões, o aluno será convidado a se transferir de 

estabelecimento. 

 

Importante: dependendo da falta cometida, o aluno poderá ser suspenso por um 

ou mais dias, sem que tenha tido alguma advertência ao longo do ano letivo. 

Da mesma forma, o aluno estará sujeito à perda do desconto concedido pela 

Direção da Edel, em caso de faltas graves ao longo do ano letivo. 

 

A transferência do aluno se dará por grave transgressão que resulte em danos físicos, 

materiais e morais, quer aos participantes da comunidade escolar, quer à escola ou a 

terceiros, bem como por reincidência em faltas disciplinares consideradas prejudiciais ao 

processo educativo 
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A transferência do aluno é da competência da Direção da escola, ouvidas a 

Coordenação e a Equipe Pedagógica. 

Os procedimentos e/ ou sanções disciplinares enunciados nas letras “a”, “b”, “c” têm 

origem nas seguintes “faltas”: 

 

➢ Dano ao patrimônio da escola ou de terceiros; 

➢ Atraso para as atividades escolares, conforme disposto no item “horário” das Normas e 

Regulamentos e outras normas suplementares expedidas pela Direção da escola e 

Departamentos; 

➢ Expressões ofensivas a qualquer pessoa; 

➢ Brigas ou atitudes agressivas; 

➢ Brincadeiras inadequadas durante as aulas; 

➢ Brincadeiras constrangedoras dirigidas a qualquer pessoa, dentro ou nas imediações da 

escola, como bullying; 

➢ Uso da mídia (Internet) de modo pernicioso, ofensivo, difamatório e depreciativo contra 

qualquer pessoa; 

➢ Uso de celular e qualquer tipo de aparelho eletrônico, sem a prévia autorização da 

Coordenação e dos Professores, em sala de aula. 

➢ Utilização de celulares, pagers ou similares dentro das Dependências de salas de aula da 

Edel, sem fins pedagógicos. 

 

OObbsseerrvvaaççããoo::  
    

Lei Nº 15.100 de 13 de janeiro de 2025 – Dispõe sobre a utilização, por estudantes, 

de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais nos estabelecimentos públicos e privados de 

ensino da educação básica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo dispor sobre a utilização, por estudantes, de 

aparelhos eletrônicos portáteis pessoais, inclusive telefones celulares, nos estabelecimentos 

públicos e privados de ensino da educação básica, com o objetivo de salvaguardar a saúde 

mental, física e psíquica das crianças e adolescentes. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se sala de aula todos os espaços 

escolares nos quais são desenvolvidas atividades pedagógicas sob a orientação de 

profissionais de educação. 

Art. 2º Fica proibido o uso, por estudantes, de aparelhos portáteis pessoais durante a 

aula, o recreio ou intervalo entre as aulas, para todas as etapas da educação básica. 

 

IIII..66  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  CCOOTTIIDDIIAANNAA  DDOO  AALLUUNNOO  
 

• HORÁRIO DE PERMANÊNCIA 

 

➢ Educação Infantil: de segunda à sexta feira, de 7h20min às 12;00. 

➢ 1º ao 5º Ano do Ensino Fundamental: de segunda à sexta feira, de 7h20min às 

12h30min;  

➢ Turma Integral – de segunda à sexta feira, de 7h20min às 17h; 

➢ 6º ao 9º Ano do Ensino Fundamental: de segunda à sexta feira, de 7h20min às 

12h20min; 

➢ Ensino Médio: de segunda à sexta feira, conforme horário de cada uma das turmas: 

Manhã – 7h20min às 12h20min; Tarde – 13h30min às 17h. 
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• ENTRADA E SAÍDA DOS ALUNOS 

  

Abertura do Portão da Edel: 7 horas 

 

➢ Os alunos do turno da manhã, que chegarem após às 7h30min, só assistirão as aulas a 

partir do 2º tempo (8h20min);  

➢ Não será permitida a entrada do aluno na Edel após às 8h20min, a não ser 

acompanhado de atestado médico ou comunicado do Responsável, justificando o atraso; 

➢ Os alunos do turno da tarde, que chegarem após as 13h30min (Ensino Médio), assistirão 

as aulas a partir do 2º tempo (14h20min);  

➢ Ao completar o terceiro atraso no mês, o responsável receberá um comunicado, 

informando-o. A partir do 4º atraso, o aluno não mais poderá entrar na escola.  

 

• LIMITE DE HORÁRIO DE SAÍDA  

 

A Edel solicita aos responsáveis rigor quanto ao horário de entrada e saída. As saídas 

antecipadas, quando necessárias, devem ser comunicadas previamente, por escrito ou por 

telefone à Recepção da Escola. Somente liberaremos a saída do aluno mediante a 

autorização por escrito do responsável.  

 

• RETIRADA E ENTREGA DOS ALUNOS  

 

Apenas os responsáveis ou outra pessoa previamente definida no ato da Matrícula 

poderão retirar os alunos da escola. Sendo necessária a entrega do aluno a outra pessoa, a 

Edel só permitirá esse procedimento em casos específicos, mediante permissão por escrito, 

ou por e-mail.  

Em caso de separação dos pais, a escola continuará entregando o aluno ao 

responsável, conforme constar nas informações contidas no ato da Matrícula ou Ficha 

Confidencial (Ficha de Anamnese). Esta conduta será mantida até que haja uma definição 

judicial quanto à guarda do aluno.  

 

• ALMOÇO 

 

➢ A oferta da alimentação escolar tem o objetivo de contribuir para o crescimento, o 

desenvolvimento, a aprendizagem, o rendimento escolar dos estudantes e a formação de 

hábitos alimentares saudáveis, através de ações de educação alimentar e nutricional; 

➢ O aluno do Ensino Médio poderá almoçar na cantina da escola ou sair para 

almoçar em casa, MEDIANTE liberação dos pais, no caso o Ensino Médio; 

➢ Os alunos do Ensino Médio somente sairão da Escola para almoçar em casa, mediante 

a apresentação da Autorização de Saída, assinada pelo Responsável no início 

do ano letivo. Deverão retornar cinco minutos antes do horário previsto. 

 

OObbsseerrvvaaççããoo::    
Os períodos reservados aos intervalos e ao almoço fazem parte do horário escolar. 

Sendo assim, o comportamento do aluno, dentro ou fora da Escola, deverá  ser de respeito e 

de disciplina. 
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• CONDUÇÃO ESCOLAR 

 

A Edel não dispõe de condução escolar própria, assim como não se responsabiliza pelo 

serviço prestado por terceiros. 

 

• CUIDADOS A SEREM RESPEITADOS PELOS PAIS 

 

➢ observar de forma constante a frequência dos filhos; 

➢ acompanhar o uso adequado do uniforme de seus filhos;  

➢ justificar as faltas dos filhos, por escrito; 

➢ tomar ciência, por escrito, de quaisquer circulares enviadas, observando o prazo de 

devolução à escola; 

➢ participar das Reuniões Pedagógicas promovidas pela Edel, sempre que agendadas, bem 

como comparecer aos atendimentos individualizados, quando sugeridos pela 

Coordenação; 

➢ atualizar permanentemente os meios de contato (endereço, telefone, email e WhatApp). 

➢ apresentar atestado médico, em caso de alguma gravidade, de forma imediata, visando 

justificar a falta de frequência às aulas. 

 

IIII..77  UUNNIIFFOORRMMEE  
O uso do uniforme é obrigatório para todos os alunos. 

 

 
1 - Uniforme Padrão 

 

✓ Da Educação Infantil ao 5º ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais 

• Menina – Short-saia com o logo da EDEL e camisa azul com o logo da EDEL. 

• Menino – Bermuda com o logo da EDEL ou calça com o logo da EDEL e camisa azul com 

o logo da EDEL. 

• Tênis preto ou branco e meias brancas. 
 

✓ Do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental Anos Finais 

• Menina – Calça comprida jeans colegial azul escuro, preta ou calça legging com o logo da 

EDEL e camisa gola V branca com o logo da EDEL. 

• Menino – Calça comprida jeans colegial azul escuro, preta ou bermuda jeans colegial 

azul escuro e camisa gola V branca com o logo da EDEL. 

• Tênis preto ou branco e meias brancas. 
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✓ Ensino Médio 

• Menina – Calça comprida jeans colegial azul escuro, preta ou calça legging com o logo da 

EDEL e Camisa Polo branca com o logo da EDEL. 

• Menino – Calça comprida jeans colegial azul escuro, preta ou bermuda jeans colegial 

azul escuro e camisa polo branca com o logo da EDEL. 

• Tênis preto ou branco e meias brancas. 
 

2 - Uniforme de Educação Física 
 

✓ Da Educação Infantil ao Ensino Fundamental ao Ensino Médio 

• Bermuda com o logo da EDEL e camiseta com o logo da EDEL. 

• Tênis preto ou branco e meias brancas. 
 

3 - Natação (somente para os alunos da Educação Infantil ao 5º ano do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais) 
 

• Menina – Maiô com o logo da EDEL e touca com o logo da EDEL 

• Menino – Sunga com o logo da EDEL e touca com o logo da EDEL 

• Roupão, toalha e chinelos de borracha são obrigatórios 

 

OObbsseerrvvaaççããoo::    
Todas as peças deverão ser identificadas com o nome do aluno, dentro de 

uma sacola. 

 

4 - Uniforme de Frio 

 

✓ Do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais 

• Casaco da EDEL e calça da EDEL, moletom azul escuro ou preto sem estampa. 

 

✓ Do 6º ano do Ensino Fundamental Anos Finais ao Ensino Médio 

• Casaco da EDEL, moletom azul escuro ou preto sem estampa e calça comprida jeans 

colegial azul ou preta. 

 

AATTEENNÇÇÃÃOO:: 
➢ Não será permitido o uso de calça comprida ou bermuda jeans aos alunos do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano); 

➢ Para o Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio a calça deverá ser de jeans 

colegial azul ou preta. Não serão permitidas calças desbotadas ou com adereços e 

rasgos; 

➢ As aulas de Educação Física exigem o uniforme adequado para a atividade; 

➢ No Laboratório, é obrigatório o uso de jaleco branco curto; 

➢ Por motivo relevante, caso o aluno não possa comparecer à EDEL devidamente 

uniformizado, deverá enviar uma justificativa do responsável diretamente na 

recepção da escola. 

 

Loja dos Uniformes: 
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IIII..88  MMAATTEERRIIAALL  --  EEVVEENNTTOOSS  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCOOSS  
 

Foi adotado pela Edel visando atender às 

necessidades de alunos e Professores nas atividades 

em sala de aula. 

 

➢ Esse material é indispensável aos trabalhos em 

grupos realizados em sala de aula, Laboratório 

de Ciências, aulas de Artes, Feiras Literárias, 

Mostras Culturais, Exposições Científicas, 

Fóruns e demais eventos, todos realizados 

durante o ano letivo. A solicitação do material é 

coordenado pelos professores e área pedagógica, a 

qual cabe a distribuição e o controle. 

➢ E.V.A. colorido; 

➢ Palito churrasco, palito de picolé; 

➢ Gesso estuque, argila, massa para modelar; 

➢ Cola gliter, cola isopor e cola quente; 

➢ Tintas plásticas, guache e outros tipos de tintas; 

➢ Todo material para experiências realizadas em 

Laboratório; 

➢ Todos os tipos de papel específico para trabalhos (papel seda, papel crepom, papel 

celofane, papel pardo, papel 40kg, papel camurça, cartolinas, papel cartão, papel kit 

cards colorido, contact e etc...); 

➢ TNT; 

➢ Pincéis e trinchas; 

➢ Barbante, cordas; 

➢ Fita adesiva, fita cetim; 

➢ Aluguel de barracas e tendas para eventos. 

 

A Edel efetua a cobrança da taxa nos meses de 

Março / Junho / Agosto do ano letivo, como aponta a 

25ª cláusula do Contrato de Prestação de Serviços da 

Edel 

  

  OObbsseerrvvaaççããoo::    
Só não estão incluídos na listagem de 

Material Escolar Pedagógico o material 

individual utilizado diariamente pelo aluno, como: 

lápis, borracha, apontador, caneta esferográfica, 

caneta hidrocor, folha A4, lápis de cor, régua, 

esquadros etc. 
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IIIIII..  EENNSSIINNOO,,  AAPPRREENNDDIIZZAAGGEEMM  EE  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  
 

IIIIII..11  MMEETTOODDOOLLOOGGIIAA  DDEE  EENNSSIINNOO  
 

 A Edel, tendo como princípio básico estimular o 

comportamento participativo e crítico do aluno, assim 

como levá-lo a uma aprendizagem plena e eficaz, utiliza 

vários métodos a fim de que possa desenvolver e incentivar 

no aluno o gosto pelo estudo, a visibilidade de ações, a 

concentração, a participação em debates, torneios, fóruns e 

eventos educacionais, num clima criativo, prazeroso e 

amistoso. 

Os conteúdos programáticos são introduzidos 

através de debates, estratégias pedagógicas visuais, 

conforme o estágio do desenvolvimento cognitivo de cada 

fase e grau escolar, buscando ampla participação. 

As avaliações têm origem em experiências e trocas 

vivenciadas em sala de aula, em observações do 

comportamento de cada aluno, nas correções de exercícios 

e nos trabalhos extras. 

 

IIIIII..22  CCUURRRRÍÍCCUULLOO  
  

Educação é um processo contínuo de desenvolvimento da personalidade e, ao mesmo 

tempo, de socialização do aluno, onde o processo de aprendizagem deve ser contínuo, global, 

envolvendo não apenas conteúdos informativos, como também formativos. 

O currículo da Edel é elaborado partindo do equilíbrio entre teoria e prática; as 

atividades e os conteúdos acadêmicos permitem um desenvolvimento prático, onde há 

experiências em atividades de campo, excursões de cunho pedagógico, como visitas a 

Museus, Cenários Históricos dentre outros, locais onde se possa vislumbrar o meio 

ambiente, sempre visando levar o aluno à observação e análise. 

A Edel aproveita ao máximo as possibilidades que a tecnologia de hoje dispõe, 

estimulando um ambiente privilegiado e favorável em suas salas de aula, valorizando a 

utilização de instrumentos de mídia, levando conhecimento atrativo, como único e ideal. 

A Edel estimula seus alunos a descobrir, a pesquisar, a participar, respeitando suas 

características pessoais. 

O conhecimento na Edel não é retransmitido: é reinventado e reconstruído. Ao 

valorizar esta apropriação criativa dos conteúdos, a Edel pretende que, gradualmente, seus 

alunos aprendam a agir sobre a realidade, modificando com suas idéias o real, capacitando-

os para um mundo cada vez mais desafiador. 
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IIIIII..33  CCUURRSSOOSS  OOFFEERREECCIIDDOOSS    
  
EEdduuccaaççããoo  IInnffaannttiill  
  

••  PPrréé--eessccoollaa::  44  ee  55  aannooss  
  

A Lei n° 9394/96 regulamenta a 

Educação Infantil como a primeira etapa da 

Educação Básica como caráter educativo que 

tem por finalidade o “desenvolvimento 

integral da criança até cinco anos de idade, 

em seus aspectos físico, psicológico, 

intelectual e social, completando a ação da 

família e da comunidade”. 

A Educação Infantil fica responsável 

pelo atendimento de crianças de 4 (quatro) a 

5 (cinco) anos de idade, passando a ter seu 

espaço conquistado, acerca dos processos de 

aprendizagem e desenvolvimento das 

crianças. Reconhece ainda a criança como 

sujeito de direitos, com necessidades e interesses próprios, implicando em mudanças 

significativas no contexto educacional.   

Diversas são as atividades oferecidas na grade curricular ao longo de 25 tempos 

semanais, tais como: Psicomotricidade, Matemática, Natureza e Sociedade, Ed. Física, 

Biblioteca, Inglês, Arte, Linguagem Oral e Escrita, dentre outras.  

  
EEnnssiinnoo  FFuunnddaammeennttaall  
 

• 1º ao 5º ano do E.F.A.I. 

 

A Edel oferece o 1º Segmento de 

Ensino Fundamental, do 1º ao 5º ano, com o 

objetivo de oferecer qualidade e orientação 

devidas, visando formar para a cidadania 

plena do aluno, buscando criatividade, 

pensamento reflexivo, crítico e investigativo, 

competências essas tão necessárias para 

seguir para o 2º Segmento do Ensino 

Fundamental – Anos Finais. 

Oferece uma carga horária de 25 

horas semanais, com as Áreas de 

Conhecimento:  

➢ Linguagens: Língua Portuguesa, 

Redação, Literatura, Arte, Educação 

Física; Língua Inglesa;  

➢ Matemática;  

➢ Ciências Humanas: História; Geografia; 

Filosofia;  

➢ Ciências Biológicas: iniciação às Ciências, com Laboratório.  
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• 6º ao 9º ano do E.F.A.F. 

 

O 2º Segmento do Ensino Fundamental tem como prioridade promover o 

desenvolvimento do seu pensamento cognitivo nas diversas Áreas do Conhecimento, 

visando o preparo para o Ensino Médio. 

Com oferta de 25 horas semanais, suas disciplinas perpassam as Áreas de 

Conhecimento, com maior aprofundamento.  

Nos Anos Finais do Ensino Fundamental, se fazem presentes:  

➢ Área de Ciências Humanas: Filosofia, História, Geografia; 

➢ Área de Linguagens: Língua Portuguesa, que adota a Literatura e Produção de Texto, 

em separado, assim como a Gramática/ Interpretação de texto;  

➢ Área de Matemática, que se subdivide em Aritmética, Álgebra e Geometria;  

➢ Área de Ciências da Natureza: Ciências, que adota a prática do Laboratório. 
 

 
 

No 9º ano do Ensino Fundamental, uma Equipe de Professores, especializados em 

Concursos e Pré-Vestibulares / Ensino Médio, cuidam da aprendizagem. O objetivo é o de 

conduzir o ensino com mais direcionamento para Concursos (ENEM / UERJ), dando ao 

aluno maior senso de responsabilidade, aumento a rotina de estudos e maior disciplina 

conciliando a prática de questões relevantes, nas disciplinas de Física, Química e Biologia.  

 

Os SIMULADOS e demais Avaliações Diagnósticas também fazem parte do 

Currículo da Edel, do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental, de forma bimestral, a partir do 

mês de Fevereiro. 

 

• Ensino Médio/ Pré-Vestibular 

 

O Ensino Médio na Edel tem como propósito levar os alunos da 3ª série à 

aprovação para as Universidades Públicas. 

Para isso, conta com uma Grade Curricular mais abrangente que a do Ensino 

Fundamental, distribuída nos turnos manhã e tarde, a partir da 1ª série. 

Há um preparo efetivo, com uma Equipe experiente em Pré-Vestibulares, que 

intensifica os conteúdos das diversas disciplinas, oferecendo conteúdos e o devido preparo 

para o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, assim como para a UERJ. 

A carga horária do Ensino Médio chega a 38 tempos semanais, da 1ª à 3ª série, esta 

última no ritmo de Pré-Vestibular, assegurando aprovação acima de 65% 

anualmente.  

Os SIMULADOS também fazem parte do Currículo da Edel, da 1ª à 3ª séries, de 

forma bimestral, de forma obrigatória. 

Com todo esse foco em Concursos e Vestibulares, nosso Ensino Médio integral foi 

pioneiro na Ilha do Governador, quando implantado há mais de 20 anos.  
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IIIIII..44  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  
 

➢ AVALIAÇÃO BIMESTRAL 

 

O ano letivo na Edel é composto por 4 (quatro) períodos letivos – bimestres -, a 

Recuperação Paralela e a Recuperação Final. 

Para as avaliações realizadas ao longo do ano letivo são considerados os aspectos 

quantitativo, qualitativo, cumulativo e contínuo. 

A Edel trabalha com critério de avaliações objetivas e discursivas, em cada um dos 

quatro bimestres.  

São aplicadas duas avaliações ao longo de cada bimestre, que chamamos de P1 e P2.  

 

• No Ensino Fundamental (1º ao 9º ANO) 

➢ P1 e P2 são agendadas pela Coordenação Pedagógica, de acordo com o Calendário Anual.  

➢ Os Calendários das Avaliações P1 e P2 são enviados, previamente, a todos os 

Responsáveis e Alunos, por e-mail.  

➢ As Avaliações Sistemáticas do material didático SAS são oferecidas, de forma 

bimestral, obrigatoriamente, simulando Provas de Concursos.  

 

• No Ensino Médio 

➢ As avaliações também constam de duas notas por bimestre, P1 e P2, agendadas pela 

Coordenação Pedagógica; 

➢ Os SIMULADOS são oferecidos no Ensino Médio desde a 1ª série, de forma bimestral:  

• 1ª e 2ª Séries do Ensino Médio – 04 Simulados ao longo do ano; 

• 3ª Série do Ensino Médio – 08 Simulados ao longo do ano, padrão ENEM. 

 

As Avaliações P1 e P2 são mescladas com questões objetivas e discursivas, 

visando UERJ e ENEM. 

 

➢ CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

1. Aprovação 

 

Para ser considerado APROVADO, o aluno precisará alcançar somatório de 28 

pontos, média 7,0 (sete), ao longo dos quatro bimestres, e ter atingido, no mínimo, 75% de 

frequência. 

 

Observação:  

 A frequência é verificada em todas as disciplinas e atividades, sendo obrigatória a 

presença mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total de aulas letivas para 

aprovação. Não há abono nem recuperação por faltas, conforme a legislação 

vigente e o Regimento Escolar da Edel. 

 

2. Prova Final  

 

 Caso não atinja os 28 pontos, o aluno deverá fazer a PROVA FINAL. Nesse caso 

precisará atingir 30 pontos.  
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3. Recuperação Paralela 

 

A Recuperação Paralela ocorre no meio do ano letivo - agosto, consistindo numa única 

prova com valor de 10,0 pontos. O valor obtido na prova de Recuperação Paralela 

substituirá a menor média dos bimestres anteriores, caso seja superior.  

São indicados a fazer a Prova de Recuperação Paralela os alunos que obtiverem 

média inferior a 7,0 pontos, em uma das disciplinas, no 1º semestre.  

Os alunos inscritos para a realização de qualquer Prova de Recuperação deverão 

chegar à Escola, devidamente uniformizados, se dirigindo à Coordenação Pedagógica. 

 

Não haverá 2ª chamada para a Prova de Recuperação Paralela. 

 

4. Recuperação Final 

 

Os alunos submetidos à Prova Final, que não alcançarem 30 pontos, entrarão em 

Recuperação Final.  Serão aprovados em Recuperação os alunos que obtiverem nota 6,0 

(seis). 

Na Edel, só é permitido entrar em Recuperação Final, em até cinco 

disciplinas, no Ensino Fundamental, e sete disciplinas no Ensino Médio. 

 

➢ SEGUNDA CHAMADA 

 

O não comparecimento do aluno a qualquer das avaliações implica na aplicação de 2ª 

chamada, de acordo com o Regimento Interno. No entanto, alguns aspectos não podem 

deixar de ser observados por todos (alunos e professores), a saber: 

 - Prazo máximo para requerimento, junto à secretaria, em formulário próprio: 02 

(dois) dias após a perda da avaliação. Esse requerimento poderá ser feito pelo responsável, 

com a apresentação do atestado médico. 

 As provas de 2ª chamada serão realizadas de forma imediata, em datas determinadas 

pela Coordenação Pedagógica. Serão elaboradas pelo professor da turma e obedecerão aos 

mesmos critérios e assuntos da prova perdida.  

 

OObbsseerrvvaaççõõeess::    
I. O não cumprimento dos prazos para a realização da 2ª chamada implica na 

atribuição do grau “zero” ao aluno; 

II. Não haverá 2ª chamada no 4º Bimestre; 

III. É necessária atenção especial aos Calendários das Avaliações e Provas de 2ª 

chamada, sobretudo porque não há provas de 3ª chamada;  

IV. Não há 2ª chamada de Prova Final nem 2ª chamada de Recuperação.  

 

➢ REVISÃO DE CONTEÚDOS (6º ano E.F.A.F. à 2ª série E.M.) 

 

Ao término do 1º e 3º bimestres, a Escola disponibilizará aos alunos, cujo rendimento 

esteja abaixo da média 7,0 (sete), Aulas Extras de Revisão de Conteúdos, visando à 

reavaliação do aluno, fora da grade curricular; 

As Aulas Extras serão programadas para o período da tarde (13h30min às 17h), de 

segunda-feira à sexta-feira, fora do horário do aluno, sendo cobradas à parte.  
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➢ BOLETIM ESCOLAR 

 

 É o documento com o registro do desempenho acadêmico e frequência do aluno, que é 

entregue ao final de cada período letivo (bimestre), entregue pela escola.  

  

 O Prazo máximo para reclamações e retificação de notas é de 48 (quarenta e 

oito) horas, após a liberação do boletim do bimestre. 

 

IIVV..  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  
 

IIVV..11  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  DDEE  NNOOVVOOSS  AALLUUNNOOSS  EE  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  
 

Há aplicação de uma prova de seleção para alunos novos. 

Quando matriculado, o responsável deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

✓ Certidão de Nascimento (cópia), carteira de identidade não substitui a certidão; 

✓ Histórico Escolar (original); 

✓ Declarações de Escolaridade e de quitação originais; 

✓ Atestado médico comprovando sanidade física e mental, original, que comprove aptidão 

à prática de Educação Física (Lei nº 6545 de 02/10/2013); 

✓ Documentos pessoais do Responsável Pedagógico e Financeiro (cópia da Carteira de 

Identidade, Comprovante de Residência e CPF, legíveis); 

✓ Carteira de Vacinação até 9 anos (cópia); 

✓ Carteira de Identidade do aluno, todos (cópia legível); 

✓ Duas fotografias 3x4 (colorida) 

 

OObbsseerrvvaaççããoo::    
1. Em caso do aluno possuir RG e CPF, independente da faixa etária, solicitamos que 

apresente, juntamente com a cópia da Certidão de Nascimento; 

2. O Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, Requerimento de Matrícula, 

Cadastramento do aluno para a implantação do Sistema e Ficha de Saúde, são de 

caráter obrigatórios no ato da matrícula.    

 

IIVV..22  FFAAIIXXAA  EETTÁÁRRIIAA  
 

 A Edel atende a alunos a partir dos 04 anos de idade. 

  

IIVV..33  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  RREENNOOVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  
 

 A Edel garante a vaga para o ano/série seguinte a todos os alunos devidamente 

aprovados. 

 A matrícula deverá ser efetivada, conforme calendário, para o ano/série que o aluno 

cursará e mediante a apresentação de todos os documentos solicitados, no horário das 08h 

às 16h, no setor financeiro da escola. 

A Edel não renovará a matrícula do aluno por motivo de: 

➢ inadimplência; 

➢ infringência das normas disciplinares da Escola; 

➢ divergências e conflitos entre pais e/ou responsáveis e a Instituição. 
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A Edel poderá suspender o desconto na matrícula do aluno, a qualquer 

momento do ano letivo, caso considere o comportamento inadequado, ao longo do 

ano, com advertências rotineiras e suspensão de caráter disciplinares. 

 

IIVV..44  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  NNEECCEESSSSÁÁRRIIAA  PPAARRAA  RREENNOOVVAAÇÇÃÃOO::    
 

• Duas vias do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais assinadas pelo 

Contratante, sem rasura ou emenda. Em caso de mudança de Contratante, solicita-se, 

também: 

➢ cópia (legível) do CPF e da Carteira de Identidade do Contratante; 

➢ cópia (legível e recente) do comprovante de residência do Contratante. 

 

• Requerimento de Matrícula do ano letivo, preenchido, datado e assinado pelo 

Responsável Pedagógico do aluno, sem rasura ou emenda. 

➢ cópia (legível) do CPF e da Carteira de Identidade do Responsável Pedagógico; 

➢ cópia (legível e recente) do comprovante de residência do Responsável Pedagógico. 

 

• Cópia (legível) da Carteira de Identidade para os alunos da 3ª série do Ensino Médio 

Regular. 

 

• Atestado Médico (original e recente), com nome completo e legível, que comprove a 

aptidão à prática de Educação Física – Lei nº 6545 de 02/10/2013. 

 

IIVV..55  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAASS  TTUURRMMAASS  
 

➢ A formação de turmas obedece a critérios estabelecidos pela Edel; 

➢ Após a Matrícula ser efetuada e ser iniciado o Ano Letivo, não haverá troca de alunos 

nas turmas; 

➢ Casos de trocas posteriores ao início do ano letivo serão permitidas somente mediante 

análise de caso, feita pelos Setores de Coordenação Pedagógica e Orientação 

Educacional, quando houver justificativa, a pedido do corpo docente. 

 

IIVV..66  TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCCIIAASS  EE  RREEIINNGGRREESSSSOOSS  
 

 No caso do aluno não desejar continuar na Edel ou for convidado a deixá-la, o 

Responsável Pedagógico do aluno deverá comparecer à Secretaria da Escola para fazer o 

pedido de transferência, preenchendo, datando e assinando o formulário próprio da 

Instituição de Ensino. 

 No caso de reingresso, o aluno deverá passar por todos os trâmites de um novo 

ingresso. 

O Histórico Escolar terá prazo de 30 dias para entrega a partir da data da solicitação 

feita pelo Responsável Pedagógico do aluno.  

 

 Em caso de transferência para outro estabelecimento de ensino, fica o Contratante 

obrigado a regularizar o pagamento das parcelas de contribuição anual até o mês do 

requerimento, inclusive. 
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VV..  OORRIIEENNTTAAÇÇÕÕEESS  FFIINNAANNCCEEIIRRAASS  
 

A anuidade escolar está dividida em 13 (treze) parcelas, com vencimento até o dia 05 

(cinco) de cada mês. A primeira corresponde àquela efetuada nos termos do Contrato de 

Prestação de Serviços Educacionais. 
 

O valor da anuidade escolar para 2026 está especificado no Contrato de Prestação de 

Serviços Educacionais.  

 

VV..11  PPAAGGAAMMEENNTTOO  
 

O pagamento da mensalidade escolar só poderá ser efetuado através da rede 

bancária; 

➢ A mensalidade escolar deverá ser paga até o dia 05 de cada mês, em qualquer agência 

bancária; 

➢ O não pagamento da mensalidade até o vencimento implicará na incidência de 2% de 

multa, acrescida de permanência diária sobre a mensalidade devida; 

➢ Quando qualquer uma das datas previstas para o pagamento incidir no final de 

semana, este deverá ser antecipado; 

➢ O pagamento da mensalidade do mês em vigor não quita eventuais débitos e, portanto, 

não poderá ser considerado como a mensalidade do mês em curso, para efeitos de 

renovação de matrícula; 

➢ Para efetuar a matrícula, não poderá haver débito(s) pendente(s); 

➢ Desde 2022, o isaac é nosso parceiro e facilita a gestão financeira das 

mensalidades de nossa escola. 

 

VV..22  DDEESSCCOONNTTOOSS  
 

 A concessão de desconto é universalizada e é renovada automaticamente. O 

Contratante poderá solicitar o desconto no ato da renovação de matrícula, junto à 

Tesouraria, mediante preenchimento de ficha própria e apresentação de documentos nela 

exigidos. O desconto será efetuado em valor, conforme a possibilidade da Edel atender à 

solicitação. Se, no decorrer do ano letivo, o aluno apresentar baixo rendimento escolar, 

comportamento inadequado ou demonstrar pouco interesse pela programação educacional, 

poderá perder o direito a qualquer desconto ou gratuidade, a critério da Direção. 

 

VVII..  CCOOTTIIDDIIAANNOO  EESSCCOOLLAARR  
  

VVII..11  RREEUUNNIIÕÕEESS  
 

 Sempre que necessário, a Edel realizará reuniões com os Pais e/ou Responsáveis. 

Em regra, no início de cada semestre, as reuniões são realizadas.  

O intercâmbio entre a Equipe da Edel e os Familiares se torna indispensável. Manter 

contato com frequência, enviar recados por e-mail ou por WhatsApp da Escola, em caso de 

urgência,  são formas de manter o dia a dia em perfeita ordem. Família bem informada, sem 

dúvidas, se torna primordial para que nosso aluno tenha sucesso.  

A Coordenação Pedagógica estará sempre disponível para atender e solucionar 

quaisquer imprevistos, dúvidas e informações. 

SSuuaa  pprreesseennççaa  éé  iinnddiissppeennssáávveell  ppaarraa  qquuee  jjuunnttooss  ppoossssaammooss  ttoorrnnaarr  aa  vviiddaa  eessccoollaarr  ddee  

sseeuu  ffiillhhoo  mmaaiiss  aaggrraaddáávveell  ee  pprroodduuttiivvaa..  
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VVII..22  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  ––  RREECCEEPPÇÇÃÃOO  
 

 Caso o Responsável necessite conversar com alguém da Equipe Escolar, 

particularmente, deverá entrar em contato com a Recepção da Edel e solicitar 

agendamento.  

A recepção está prontamente autorizada e capacitada a receber sugestões, 

encaminhando-as às pessoas devidas, bem como a prestar esclarecimentos sobre assuntos 

administrativos de rotina. 

 

VVII..33  SSEECCRREETTAARRIIAA    
 

 A Secretaria da Edel funciona de segunda a sexta, atendendo ao público nos 

seguintes horários:  

 Manhã – 7 horas às 12 horas; 

 Tarde – 13 horas às 17 horas, exceto às quintas e sextas; 

 Este horário deverá ser respeitado sempre para que todos sejam bem atendidos. 

 

VVII..44  EEVVEENNTTOOSS  EE  EEXXCCUURRSSÕÕEESS  
 

➢ A Edel procura desenvolver atividades que visem 

estimular o interesse dos alunos pela aprendizagem 

prática e/ou de campo. Tais atividades incluem 

programações voltadas aos diversos grupos de 

alunos, como Trabalhos de Campo, Excursões 

Pedagógicas, AcampaEdel etc; 

➢ As excursões e os eventos fazem parte do nosso 

Currículo e Planejamento: locais e datas são 

informados com antecedência, por Circular e e-mail; 

➢ É indispensável que o aluno tenha autorização, por 

escrito, do responsável para que possa participar 

das excursões e eventos externos; 

➢ Os responsáveis devem ficar cientes de que, durante 

as programações no decorrer do ano letivo, os alunos 

serão filmados e fotografados, conforme cláusula, 

que consta, no Contrato de Prestação de Serviços 

Educacionais. 
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VVIIII..  EEXXPPEEDDIIEENNTTEE  
 

VVIIII..  11  DDIIRREEÇÇÃÃOO  //  GGEESSTTOORRAA::  MMAARRÍÍLLIIAA  SSIIMMÕÕEESS  
 

À Diretora incumbe salvaguardar a filosofia educacional da Edel por meio da 

vitalidade das instruções internas que a fundamentam. 

A Direção está à disposição de 2ª a 6ª feira, das 09h às 12h e das 14h às 16h, 

mediante presença agendada. 

Sujeito às limitações de tempo, está sempre pronta a qualquer diálogo ou serviço no 

âmbito de sua missão de educador e dirigente. 

 

VVIIII..  22  TTEESSOOUURRAARRIIAA  
 

 Funciona diariamente, de 2ª a 6ª feira, das 08h às 17h. 

 

VVIIII..  33  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  CCOOOORRDDEENNAAÇÇÃÃOO  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCAA,,  DDEE  OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  
EEDDUUCCAACCIIOONNAALL    

 

Atuam, decisivamente, no sentido de integrar o aluno ao ambiente da Edel.  

O aluno pode procurar esses serviços sempre que achar necessário. 

No horário de aula, deve fazê-lo por meio do inspetor de disciplina, o qual providencia 

o seu encaminhamento. 

Os pais ou responsáveis podem recorrer aos setores durante o horário escolar, 

pessoalmente, ou por telefone, sempre que dificuldades impeçam ou dificultem o 

ajustamento intelectual, emocional ou disciplinar do aluno, interferindo no seu rendimento 

escolar e na sua formação. Se pessoalmente, deverão agendar com a Recepção da Edel. 
 

✓ Direção Pedagógica  

Profª Luciane Simões: diariamente, das 7h às 15h, excento sextas-feiras. 

 

✓ Coordenação Pedagógica (Ensino Fundamental Anos Iniciais) 

Profª Cláudia Cristina: diariamente, das 7h às 16h. 
 

✓ Coordenação Pedagógica (Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio) 

Profª Maria Cecilia Falcão: diariamente, das 7h às 17h. 

 

✓ Orientação Educacional 

Profa Cláudia Araújo 
 

VVIIII..  44  AANNIIVVEERRSSÁÁRRIIOOSS  
 

 Os aniversários mensais serão comemorados às quintas-feiras ou sextas-feiras, na 

hora do lanche, devendo ser “agendados na recepção” (somente para os alunos da 

Educação Infantil ao 5º ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais). 

 Os convites para as festas de aniversário devem ser entregues em sala de aula para 

todos os alunos da turma. 

 Não serão permitidas saídas antecipadas dos alunos para comemorações.   
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VVIIIIII..  OOUUTTRRAASS  IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  
 

 A presença dos pais ou familiares na Edel é fundamental para a integração 

FAMÍLIA + ESCOLA. 

 Para ingressar nas dependências do Educandário, é necessário o uso de 

trajes compatíveis com o ambiente escolar. 

 

 
 

➢ Primeiro dia de aula 

 O ano letivo de 2026 iniciará no dia 04 de fevereiro para os alunos do Ensino 

Fundamental e do Ensino Médio. 

 

➢ Lista de Material Escolar 

A relação do material escolar, assim como dos Livros Didáticos e Paradidáticos se 

encontram disponíveis no site da Edel. 

 

➢ Contatos 

 

Rua Jarinu, 58 - Ilha do Governador - 21911-230 - Rio de Janeiro - RJ 

Tel (21) 3396-9726  

 

edelrj@gmail.com (administrativo) / edelpedagogico@gmail.com (pedagógico) 

 

 Escola Edel  21 997121609  @edel_escola 
 

https://www.edel.com.br/ 

➢ E-mails 

 

 Direção Pedagógica: Profª Luciane Simões - edelsop1@gmail.com 

 Direção Administrativa: Cristiane Simões - edelrjadm@gmail.com  

 Financeiro: Juliana Saêta - edelrj@gmail.com 

 Coordenação Pedagógica (Ed. Infantil e E.F.A.I): Profª Claudia Cristina da Silva 

Vasconcelos - edelcoordclaudiacristina@gmail.com  

 Coordenação Pedagógica (E.F.A.F. e E.M.): Profª Maria Cecilia - 

edelcoordmcfalcao@gmail.com  

 Orientadora Educacional: Profª Claudia Araújo – claudiamundimusic@gmail.com  

 Secretária Escolar: Marta Farias - edelsecret.marta@gmail.com 

 Escola e Plataformas Educacionais: Janice Alves - edelpedagogico@gmail.com 

       

IIXX..  CCaalleennddáárriioo  EEssccoollaarr//22002266  
 

 Recordamos que os Srs. Pais ou Responsáveis devem programar suas férias e 

viagens, respeitando o Calendário Escolar. 

Por motivos excepcionais, este Calendário poderá sofrer alterações. 

Segue o Calendário Escolar de 2026, visando levar a todos os informes, recessos e 

eventos. 

Ficam proibidos, nas dependências da Edel, trajes de roupas de banho, TOPs, 

saias curtas ou shorts. 

mailto:edelrj@gmail.com
mailto:edelpedagogico@gmail.com
https://www.edel.com.br/
mailto:edelsop1@gmail.com
mailto:edelrjadm@gmail.com
mailto:edelrj@gmail.com
mailto:edelcoordclaudiacristina@gmail.com
mailto:edelcoordmcfalcao@gmail.com
mailto:claudiamundimusic@gmail.com
mailto:edelsecret.marta@gmail.com
mailto:edelpedagogico@gmail.com
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